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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO Nº 02 - CPL2 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 1/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2

PROCESSO SEI nº 19.0.000095405-8
REQUERENTE: SECRETARIA DA CORREGEDORIA - SECCOR.
OBJETO: Contratação da empresa MARPEL E. EMPREENDIMENTOS S.A., pessoa jurídica, para
ministrar cursos nas modalidades: Implantação Prática e à Distância (EAD AUTOINSTRUCIONAL), para
CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL APLICADA, com foco nas Varas
Cível, Criminal, Família e Sucessões, Fazenda Pública, Tribunal do Júri, competência ampla, Juizado
Especial, Central de Mandados, Infância e Juventude, Secretaria Única, Corregedoria Geral de Justiça do
Piauí (CGJ/PI) e Escola Judiciária do Piauí (EJUD/PI), com o objetivo de proporcionar aprendizado
prático de gestão judicial e operacionalizar um modelo de gestão, eficiente, eficaz e efetivo por meio da
capacitação de servidores para a materialização de uma boa administração das unidades judiciárias e
outras unidades gestoras afins.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, II e §1º C/C ART. 13, VI da LEI 8.666/93 e Art. 3º e parágrafos do
Provimento nº 27/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL. 
EMPRESA: MARPEL E. EMPREENDIMENTOS S.A.- CNPJ 03.804.890/0001-82.
VALOR TOTAL: R$ 379.750,00 (trezentos e setenta e nove mil setecentos e cinquenta reais).
RECURSOS: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - Unidade Orçamentária: 040103. Natureza
da Despesa: 339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte: 0118. Classificação Funcional:
02.061.0015.2889.
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

          

RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-2/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as razões e justificativas que
conduziram os procedimentos para contratação direta, por inexigibilidade de licitação da empresa
MARPEL E. EMPREENDIMENTOS S.A., pessoa jurídica, para ministrar cursos nas modalidades:
Implantação Prática e à Distância (EAD AUTOINSTRUCIONAL), para CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL APLICADA, com foco nas Varas Cível, Criminal, Família e Sucessões,
Fazenda Pública, Tribunal do Júri, competência ampla, Juizado Especial, Central de Mandados, Infância e
Juventude, Secretaria Única, Corregedoria Geral de Justiça do Piauí (CGJ/PI) e Escola Judiciária do Piauí
(EJUD/PI), com o objetivo de proporcionar aprendizado prático de gestão judicial e
operacionalizar um modelo de gestão, eficiente, eficaz e efetivo por meio da capacitação de servidores
para a materialização de uma boa administração das unidades judiciárias e outras unidades gestoras afins,
com fundamento no artigo 25, II e §1º c/c artigo 13, VI da Lei 8.666/93 e artigo 3º e parágrafos do
Provimento nº 27/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, recepcionando o Parecer SCI
Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/SCI (1567654) e o Parecer SAJ Nº 519/2020 - PJPI/TJPI/SAJ (1583000).

AUTORIZO a contratação direta da empresa MARPEL E. EMPREENDIMENTOS
S.A., - CNPJ 03.804.890/0001-82, pelo valor total de R$ 379.750,00 (trezentos e setenta e nove mil
setecentos e cinquenta reais), nos termos da Justificativa Nº 44/2020 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2 (1551026) e
da Manifestação Nº 2543/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR (1575133), considerando que restou configurada a
situação de inexigibilidade.

DETERMINO, ainda, seja encaminhado, para publicação na imprensa oficial (Diário
da Justiça TJ/PI), o extrato deste ato, como condição para sua eficácia, no prazo estabelecido no artigo 26,
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caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em
02/03/2020, às 08:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1589378 e o código CRC 54974865.
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